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&
Ao Exm' Promotor de Jusliça-Curador do Meio Ambiente da Co

Minas/MG.
Na data de 'í5108/08, em atendimento a varias denuncias de pol

moradores do bairro Patafufo, contra a industria têxtil FAMOTEC, situada a BR
Patafufo, nesta cidade, onde comparecemos e constatamos o seguinte fato:

ará de

r, de
arrro. KIM

§lsÊMA

No momento da nossa fiscalização, sob a presença das
de efluentes industriais, no curso d 'água, .denominad
FAMOTEC, o córrego passa na entrada da industria
conforme coordenadas geográficas 23K0542452 I UÍM
apresentava uma coloração escura, com muita espuma,

testemunhas, detectamos o lançamento
o córrego do peáo, pela industria têxtil
a margem direita da 8R262, KM4O3,

7800967, sendo que a água do córrego,
e um forte mau cheiro;

3. Em contato com as testemunhas qualíÍicadas como Envolvido 02 e 03, Í1. o1to4 deste Bo pM
que residem próximo ao córrego e a industria, fomos informados que o referido córrego apresenta
uma água azulada e preta, com forte mau chei ro, e que inclusive já encontraram peixes mortos, e
que os fatos vem ocorrendo há a uns m s, e que náo con seguem nem alimentar
direito devido o mau cheiro, e e essa polui e oriundo da ind ustria têxtil FAMOTEC.çâo

4. Nesta data se fez presente 3oGp MAmb o rretor da FAMOTEC, o ST,SERGtg ROE,ERTO
AGUERA, que apresentou uma copia da LtcENÇA AMBIENTAL No005/2008 com
condlcionantes, cERTlFlcADo DE REGlsrRo No00003s87-3 I tÉF I 2oo1, perguntado se
possuía autorização do órgão ambiental competente, para lançamento de efluentes inàustriais no
curso d'água, córrego do Peão, respondeu que náo;

5. O diretor da industria Têxtil FAMOTEC foi cientificado de estar, em tese, no cometimento de
crime ambiental, tipificado na Lei No 9.605/98, sendo autuado administrativamente em
conformidade com o Código 122, art.83 do Decreto Estadual No 44.844108, que dispõe sobre as
normas para o licenciamento e autorização de funcionamento, tipifica e classifica infrações as
normas de proteçáo ao meio ambiente e aos recursos hídricos e estabelece procedimentos
administrativos de fiscalização e aplicação das penalidades no Estado de Minas Gerais, e não
teve embargado as atividades de lançamento de efluentes, face ao §3o do Art.28 Decreto
Estadual 44.844108.

CONCLUSÃO: 1. Houve, em tese, o cometimento do seguinte crime ambiental, tipificado na Lei No
9.605i98-Lei de Crimes Ambientais:

a) Art. 60, por realizar serviço de lançamento efluentes líquidos em curso d'água, sem
autorizaçáo especial do órgão ambiental Competente;

SUGESTÃO: Que a FEAM envie equipe técnica para acompanhamento das atividades desenvolvidas
pelo Empreendimento, e que os resÍduos lançados no curso d'água, seja lançado na rede de esgoto da
COPASA.
ANEXOS: Levantamento Fotográfi co;

3"vias dos autos No033375/2008;
Copia da LICENÇA AMBIENTAL No005/2008 com condicionantes;

Co ia do CERTIFICADO DE REGISTRO N"00003587-3 llÉF t2008.

Rccabi as pcssoas e os matçriais
conformç especificaçõcs contidas
na(s) folha(s)-destc Boletim
de Ocorrência
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2. Em contato com o diretor da FAMoTEC, o sr.sERGío ROBERTO AGITERA, fizemos uma
ampla fiscalização, ao empreendimento, e o cientificamos da denuncia, ficando o mesmo,
notificado a comparecer junto ao 3oGp MAmb. em pará de Minas, a fim de apresentar a

. documentaçáo ambiental da industria têxtil;



ANEXO FOTOGRÁFICO ,AO-BO/Nr.200.930/08

CORREGO DO PEAO, FAMOTEC,BR262,KM 4OO, PARÁ DE MINAS /MG.

As fotos âbaixo mostrâm, o lânçamento dos efluentes industriais no córrego do peão.
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ANEXO FOTOGRAFICO. AO - BO / Nr.200.930/08

CORREGO DO PEÁO, FANOTEC,BR2ô2,KT 4N, PARÁ DE ,,,INAS /NG.

As fotos âbeixo mostrâm, o lirnçamento dos eíluentes indu3triâis no córrego do pcâo.
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À SUpERINTENDÊNcIA REctoNAL DE MEto AMBTENTE
DESENvoLvTMENTo susrENrÁvel em ovlttópolts - supRAÍut

FAMorEc - rÁgntcl MoDERNA DE TEctDos LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ/MF sob o no 16.961.536/0001-
3'1, com endereço na Rodovia BR 262, Km 404, CEp 35.66i-470 - pará de Minas
- MG, vem, por meio de seus representantes legais, apresentar IMPUGNACÃO.
nos termos do art. 33 do Decreto no 44.844108 e demais disposições ao caso
aplicáveis, ao Auto de lnfração acima indicado, do qual foi cientiÍicada em
21108108, passando a Íazê-lo conÍorme segue.

DA ESPÉCIE

Contudo, diversamente do que entendeu a r. Autoridade
Fiscalizadora, a atividade desenvolvida pela lmpugnante observa as rigorosas
exigências previstas na legislação ambiental, conforme será a seguir demonstrado
e culminará no cancelamento do Auto de lnfração, o que, desde já, se requer.

DOS FATOS

A lmpugnante foi autuada pela r. Autoridade ao argumento que
estaria lançando efluentes industriais, decorrentes do desenvolvimento de sua
atividade econômica, no Córrego do peão.
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fielion;I Copâi* :0/0?/er-{E 14!II _ filti3$,r3Co€

Auto de lnfracão 33375/2008

Cuida-se de lmpugnação ensejada pela lavratura de Auto de
lnfraçáo no qual imputou à lmpugnante suposta degradação ambiental devido ao
lançamento de efluentes industriais no Córrego do peáo.



Estes efluentes, segundo o Auto de lnfração, estariam causando
danos aos recursos hídricos, o que ensejaria a aplicação da multa simples prevista

no art. 56, inciso ll, do Decreto Estadual no 44.844108.

Tanto é desta forma que recentemente, mais precisamente em

17 de abril do corrente ano, a lmpugnante obteve junto ao COPAM - Conselho

Estadual de Política Ambiental, a revalidação de sua Licença Ambiental.

Diante disso, a lmpugnante demonstrará a seguir as razões que

levarão ao cancelamento do Auto de lnfração impugnado.

PRELIMINAR - DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO

lnicialmente, cumpre à lmpugnante esclarecer que o aludido Auto
de lnfração não preenche os requisitos formais previstos no Decreto no 44.844108,

nas alíneas do inciso lll do artigo 27.

De fato, a noÍma acima indicada condiciona a lavratura do Auto

de lnfração ao preenchimento dos seguintes critérios:

"Art. 27. A fiscalização e a aplicação de sanções por

infração às normas contidas na Lei no 7.772. de 1980. Lei n'
14.309, de 2002, Lei no 14.18'l , de 2002, e Lei no 13.199, de
't 999, serão exercidas, no âmbito de suas respectivas

competências, pela SEMAD. por intermédio das SUPRAMS.
pela FEAM, pelo lEF, pelo IGAM e por delegação pela

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG.

§1"(.)
lll - lavrar auto de fiscalização ou boletim de ocorrência e

auto de infraçáo, aplicando as penalidades cabíveis,
observando os seguintes critérios na forma definida neste
Decreto:
a) a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da
infração e suas conseqüências para a saúde pública e

para o meio ambiente e recursos hídricos;

2
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Ocorre que, data venia, a autuação em questáo náo poderá

prevalecer, pois a lmpugnante cumpriu todos os requisitos legais de forma a
prevenir qualquer dano que pudesse ser causado ao meio ambiente.

\
(
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b) os antecedentes do infrator ou do empreendimento
ou instalação relacionados à infração, quanto ao
cumprimento da legislação ambiêntal estadual;
c) a situação econômica do infrator, no caso de multa;
d) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para

a correção dos danos causados ao meio ambiente e
rêcursos hídricos; e" Grifou-se.

Observe-se que norma supra citada determina que o Auto de
lnfraçáo deverá indicar os antecedentes que culminaram na sua aplicação (alínea
"b"). Da mesma forma, sendo aplicada multa, deverá constar no Auto de lnfração a
situaçáo econômica do infrator (alínea "c"), assim como as medidas que este

empreenderá para sanar os danos causados (alínea "d").

Contudo, constata-se que não há no Auto de lnfração nenhuma

indicação quanto aos antecedentes que levaram à sua lavratura, mesmo porque

estes não existem, bem como não menciona a situação econômica da

lmpugnante.

Além disso, o Auto de lnfração padece de nulidade vez que não

indicou as medidas que deveriam ser tomadas pela lmpugnante para corrigir
eventuais danos aos recursos hídricos que supostamente causara.

Náo se deve esquecer que a multa deve possuir caráter
pedagógico, com o fito de efetivar o cumprimento da legislação ambiental.

Deveras, a multa, por si só, é mera fonte de arrecadação indireta se náo

acompanhada da devida correçáo. É de sua natureza, portanto, que seja
acompanhada pela indicação das medidas a serem tomadas visando o

desfazimento dos danos.

Assim, não havendo indicaçáo das medidas a serem adotadas,
pode-se concluir que não existem danos a serem reparados pela lmpugnante e

também náo há razões para a manutenção do Auto de lnfração.

Com isso, constata-se que o Auto de lnfração padece de
nulidade insanável, seja pela falta da indicação dos antecedentes, ou pela

inexistência da indicação da situação econômica da lmpugnante, bem como sobre
a efetividade das medidas a serem adotadas, devendo ser cancelado de plano, o
que, desde já também se requer.

J
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DO MÉR|TO - DAS RAZÔES DE CANCELAMENTO DO AUTO DE TNFRAÇÃO

Estabelece o Decreto 44.844108, em seu art. 83, o qual remete
ao código no 122, do anexo l, que configura infraçáo ao meio ambiente causar
poluição ou degradação ambiental. Veja-se:

"Causar poluição ou degradação ambiental de qualquer
natureza que resulte ou possa resultar em dano aos
recursos hídricos, às espécies vegetais e animais, aos
ecossistemas e habitats ou ao patrimônio natural ou
cultural, ou que prejudique a saúde, a segurança, e o bem
estar da população."

Segundo o Auto de lnfração, a lmpugnante teria lançado

efluentes em curso d'água, o que a teria feito incorrer na penalidade de multa
prevista no art. 56, inciso ll, do mesmo Decreto n" 448441O8, assim prevista:

Ocorre que tal imposição é infundada, vez que náo encontra
respaldo fático, pelo contrário, estes, os fatos, demonstram exatamente o

contrário, ou seja, que a lmpugnante cumpre todos os deveres legais.

Com efeito, visando afastar quaisquer acontecimentos que
pudessem causar danos ao meio ambiente, a lmpugnante trata os afluentes de
forma a não liberá-los com a possibilidade de causar danos ao meio amibiente.

Neste sentido, a lmpuq nante realiza oeriodicamente a análise de
amostras dos efluentes que libera na natureza para controlar os níveis de resíduos
e atender ao estabelecido na leoislaÇão ambiental

Para tanto, valeu-se de laboratório crêdênciado junto ao
COPAM (credenciamento no sistema no F200956), no caso a CEEL -
Consultoria e Análises Ambientais, quê comprovou quê os resíduos
lançados pela lmpugnante no meio ambiente não ultrapassaram os níveis

\
4

?rt. 56. As infrações administrativas previstas neste
Decreto são punidas com as seguintes sançôes,
independente da reparação do dano:
(...)

Il - multa simples;"
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máximos pêÍmitidos pelas normas ambientais que regem tal procedimento e

enbaminhou os rêsultados destas análises COPAM (documentos anexos).

Além do mais, a imputação à lmpugnante de que teria causado

danos aos recursos hídricos soa de maneira genérica e infundada, tendo em vista
que não foram realizadas análises que conÍirmassem esta assertiva.

Desta forma, resta comprovado que os efluentes industriais

lançados pela lmpugnante não poderiam acarretar em danos aos recursos hídricos

conforme aventado no Auto de lnfração.

lmportante observar que a legislação ambiental visa preservar a

utilização do meio ambiente de Íorma sustentável, mas em momento algum

impedir o desenvolvimento de uma atividade econômica.

Neste ponto, a Constituiçáo da República de 1988 visa preservar

a natureza para que esta seja utilizada de forma racional e sustentável, mas

também valoriza o desenvolvimento e a livre iniciativa.

\

Aliás, a referida livre iniciativa está, é claro, submetida

cumprimento, por todos que almejam empreender, das normas que

elaboradas exatamente para assegurar a preservação do sistema.

ao

são

Sendo assim, ainda que algum dano ao meio ambiente tenha

sido causado, o que se admite apenas para argumentar, o fato é que a

lmpugnante náo pode ser responsabilizada, pois cumpriu exatamente o que previu

a legislação.

No caso em tela, constata-se que não há o necessário liame

entre o fato que lhe é impingido e sansão prevista, pois, como afirmado supra, a

lmpugnante cumpre suas obrigações legais.

\
)

É dizer. seoundo os ensaios realizados oor laboratório

credenciado iunto aos óroãos de protecão ambiental. a lmpuqnante não extrapolou
em momento alqum os níveis permitidos na Deliberacão Normativa COPAM no

010/86. conforme pode ser aferido na documentacão anexa.

Com efeito, a imposiçâo de multa à lmpugnante deve guardar

coerência entre um ato praticado ou uma omissão que possa lhe ser imposta e que

tenha causado algum dano ambiental.



Observe-se, ainda, que a lmpugnante renovou recentemente a

Licença Ambiental junto ao COPAM e, para tanto, teve que atender a todas as

exigências estabelecid as or aquele órgão.

Ora, se a lmpugnante atendeu recentemente aos ditames legais
para que fosse concedida a Licença e, estando ciente que precisaria manter as

condiçôes que apresentou quando de sua concessão, como o vem fazendo
através do monitoramento dos resíduos e demais atos (conforme os certificados de
ensaio anexo), claro está que não existem razóes que sustentem a manutenção do
Auto de lnfração.

DOS REQUERIMENTOS

Em face de tudo quanto êxposto, a impugnante requer seja
acolhida a preliminar suscitada, para se declarar a nulidade do Auto de lnfração,
em razão da ausência dos requisitos necessários previstos no art.27 do Decreto
no 44.84r'.108.

Acaso superada a preliminar suscitada, no mérito, a lmpugnante
requer seja o Auto de lnfração julgado improcedente, a fim de que seja afastada a
multa imposta, tendo em vista haver demonstrado que cumpriu todas requisitos
estabelecidos na legislaçâo ambiental.

Pede deferimento.

De Pará de Minas para Divinópolis, 10 de setembro de 2008.

FAM ERNA DE TECIDOS LTDA.
n' í 6.86'l .536/0001-31
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Com isso, sendo a lmpugnante empresa cumpridora de seus
deveres legais, conforme acima demonstrado, há de ser cancelado o Auto de
lnfração ora combatido e, consêquentemente, a multa imposta.

- FÁBRICA
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Parecer Técnico GEDIN 53/2008
Processo COPAM N.": 1 70/1986/007/2006

RESUMO

A FAMOTEC - Fábrica Modema de Tecidos Ltda. obteve a LicenÇa de Operação em 8-9-1998.
Porém, descumpriu praticamente todas as condicionantes do licenciamento. sendo autuada em
decoÍência desse fato. Entretanto, dada a sua situação irregular e antes que o auto de inÍraÇão

fosse a julgamento, a empresa Íormalizou, em 2í7-2001, espontaneamente um novo processo de
Licença de Operação (PA COPAM N" 00170/1986/005/2001).

A Licença Íoi mncedida em 1ü12-2002, com validade de 4 anos, condicionada ao cumprimentos
de 9 condicionantes. O respectivo processo de revalidaçáo da Licença de Operaçâo Íoi
Íormalizado pela empresa em 1&09-2006, dentro do prazo estabelecido pelo COPAM, sendo
realizada vistoria nas instalações industriais em 05-12-2007.

Houve alteração em termos de área do empreendimento, sehdo que as áreas total e construída
atuais são respectivamente, de 62.394,07 m' e 14.'122,O0 m'. Este aumento se deveu a
ampliaçáo do deposito de estocâgem da materia+rima. Atualmente são empregados 202
funcionários que trabalham em turno único de segunda a quinta-feira de 07:00 às 17:00 h e sexta-
feira de 07:00 às 16:00 h.

A empresa tem capacidade instalada de recepção de algodão e poliéster correspondente a 40
Umês, sendo o fio repassado para a empresa Tecon para a produção do tecido. Íetornando para o
acãbamento.

Parricia Ro{ha vicicl Fcrnardcs-}IASP I I§51.1-l

^ralistn ^mbienlal
Dc AcoÍdo:

llâri:r l:lconora D. Pires Caflrciro- MASe 1041872-9

Anâlisla Ambi€nlal

ClasseDN Código

5 tu74t2004 F-0G02-5

Empreendimento: Unidade lndustrial

Atividade: lndústria têxtil
CNPJ: I 6.861.536/0001-31

Endereço: Rodovia BR 262, km 404 - Bairro PatafuÍo
Município: Pará de Minas/ÍrilG

Consultoria Ambiental: Célio de Oliveira Guimarães, Engenheiro Químico - CRQ 02402267

Empreendedor: FAMOTEC - F BRICA MODERNA DE TECIDOS LTDA.

ReÍerência: REVALIDAçÃO DA LICEN A DE OPERAçÃO Validade: 4 anos

Dntr
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FUNDAÇÃO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

PARECER TECNICO

Porte

Visloi

Zulcika Stela Chiâcchio ToÍquerri

Diratora dc Qualidàdc c Ccslào 
^mbicnral
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O setor de aclbamento possui capacidade instalada @írespondente a 8OO.O00 rÍúmês de tecido,
sendo 550.000 m/mês de tecido. produzido pela empresa Tecon e 2s0.000 m/mês dê tecidos de
terceiÍos.

No licenciamento anteÍior o consumo de água estimado coÍÍespondia a 391,2 m3/dia, proveniente
de 3 poços artesianos outorgados pelo IGAM, para complementar a demanda bmqém era
utilizada água fornecida pela coPASA. No RADA, a empresa informou a capacidade riedia oe
consumo de água dos poços de 9.220 mi/mês, equivalente a 368,8 m1/dia e de 46 m3/mês para
o consumo de água da COPASA.

O consumo médio de energia elétrica, fomecida pela CEMIG, é de 227.fiO kWh/mês, inferior aô
informado no licenciamento anterior, que conespondia a S00.000 kWh/mês.

Existiam 3 caldeiras a óleo, . cujas câpacidares de geração de vapor coneslondiam
respectivamente, a 1000 kg/h ê duas de 3000 kg/h, dotadas apenas de fuligeiro para retenção de
material particulado. Atualmênte, a empresa cÕnta apenas (Dm uma cãldeira a lenha com
capacidade de geração de 3.900 kg vapor/h marcá HeatÍnastêr WFI 300 Hp.-As duas úldeiras a
óleo foram desativadas e nâo se ên@ntram mais no empreendimento, os tanques de óleo ainda
permanecem na empresa.

Pela avaliação do desempenho ambiêntal da empresâ, durante os anos de vigência da Licença
de OperaÉo concedida em 2OO2, perceb€-se uma melhoria ambiental, êm vista da implantaÉo
do sistema de controle dos efluêntes líquidos industriais e sanitários e pela destinação adequada
de sàus resíduos sólidos. A empresa vem cumprindo regularmente o Érogramà de
Automonitoramento de efluentes líquidos e resíduos sólidos, deÍinido como condicionante da
licença anterior, o qual demonstra o atendimento, de modo geral, dos efluentes tratados à
Legislaçâo vigente e a disposiçâô adequada de parte de seus resíduos sólidos.

Desta forma, no âmbito da melhoria contínua. o PCA aprovado em 2000 quando da mncessão
da licença ne.cessila de adequa@es, conforme os itens que compôem o Anexo l.

Pelo exposto, este parecer sugere â revalidaÉo da Licença de Operação rêquerida pelâ
FAMOTEC - FábÍica Modema de Tecidos S/4, ouvida a Procuradoria da FEAM, com validáde de
4 anos.

Rub ca do Aulor Parecêr Íécnico GEDN 532008
Píocesso COPAM N í7011986/007/2006
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Parêcer Técnico GEDEF no 1812017

so COPAM no 170/19861008/2010
FUNDAÇAO ES TAD

DO MEIO AMBIENTE 4M6

A Famotec - Fábrica Moderna de Tecidos Ltda desenvolve atividade principal de lavanderias

\- industriais com tingimento, amaciamento e outros acabamentos em roupas, peças do vestuário e

' artefatos diversos de tecidos, no município de Pará de Minas.

Em 15/08/2008 em atendimento a denúncia, a Policia Militar fiscalizou as dependências da

empresa Famotêc e de acordo com o BO ns200.930/2008 foi verificado o lançamento de

efluentes industrais, no córrego do Peão, o qual apresentava coloração escura, espuma e um odor

forte. Em visto disso, foi lavrado o auto de infração 033375/2008.

r Divúão

Autora

Rosa Caíolina Amaral - Masp 1.077 277-O

Analista Ambiental

De Acoído:

Alessandra Jardim de Souza - MASP 1.227.431-2

Geíente de Monitoramento de Efluentes - GEDEF

Data

PortêCódigoDN

F-06-02-5 574/04
Atividade: Lavanderias industriais com tin8imento,

amaciamento e outros acabamentos em roupas, peças do

vestuário e artefatos diversos de tecidos

lnÍração: Gravíssima

adca Moderna de Tecidos Lt

Fábrica Moderna' de
Empreendedor: Famotec - Fábr

Empreendimento: Famotec -
Tecidos Ltda

1'l

PARECER tco

A Famotec apresentou defesa alegando em relação.aos quesitos técnicos, que trata os efluentes

lançando-os de forma a não causar danos ao meio ambiente. Neste sentido, realiza

periodicamente a análise dos efluentes por meio do laboratório CEE! - Consultoria e Análises

Ambientais'e que os resultados das análises comprovaram que o efluente está atendendo os

limites permitidos pela legislação ambiental. A empresa apresentou os laudos quinzenais dos

meses junho/07 , julho/o] , agosto/07,maio/08,iunho/08,julho/2008 e agostolOS. Ressaltou ainda

que não foram realizados análises que comprovasse o dano, bem como sua licença ambiental foi

renovada recentemente atendendo todas as exigências estabelecidas pelo órgão-

AssrnatuÍa &)â Qo^lu-
on" JYç,b ,Ãp-r:l

*t-^JL

ffi,ffi ^r:§átffii{iffi,t''Tr;
Vistol

Drretoíia de Gesúo da Oualadade e Monrtoramento A;biental - DGQA

Assrnatura

Cla sse

M

CNPJ : 16.861.536/0001-31

Endereço: Rodovia BR 262 KM 404, bairro: Patafuto

Município: Pará de M inas

Referência: DEFESA AO AUTO DE INFRAçÃO Ne 033375/2008
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Ao avaliar os relatórios de a utomonitoramento apreseÀtados na defesa do auto de infração

observa-se lue o parâmetro Demanda euímica de Oxigênio - DeO apresentou valores acima da

legislação ambiental nos meses de junho e julho de 2008, conforme tabela 1. Alem disso, no item

3 do Bo nq200.930/2008 consta relatados dos moradores que residem próximo ao córrego peão,

que alguns meses anteriores, foi verificado a presença de peixes mortos, forte odor, mau cheiro,

água azulada e preta.

Tabela 1 - Parâriretros fora do ermitido pela legislação ambiental *2

Parâmetros

DQO

DQO

DQO 23/O7 /2008

DQO

OB5: 'rDe acodo com o artigo 29, inciso Vlll; letra C dâ D COPAM/CIRH-MG ne O1l08 o vator limite de DeO s€Íá d e ZSO íni,lt. .,'

'I Avaliados ot relatórios de automonitoramente presentes no procesao de euto de infração.

Quanto a renovação da licença, esclareço que a mesma foi renovada em rl/04/2oog, data

anterior a fiscalização da polícia conforme certificado em ânexo. Destaco que, os relatórios de

automon itoramento presentes no processo de auto de infração que constam valores de Deo

acima do permitido pela a legislação são posteriores a emissão da licença. Além disso de acordo

com parecer tecnico GEDIN 53/2oo8, o qual subsidiou os conselheiros na aprovação do

licenciamento ambiental, o parâmetro DQO entre julho de 2005 a julho de 20O6, excedeu o limite

permitido pela legislação em 2 ocasiões.

Desse modo, considerando os fatos acima relatados e documentos presentes no processo de Auto

de lnfração, os argumentos apresentados pelo empreendêdor não descaracterizam a infração

cometida em relação aos quesitos técnicos. Assim, este parecer sugere a análise jurídica para

avaliação sobre a aplicabilidade das penalidades previstas na legislação, ouvida a Procuradoria

Juridica da FEAM.

Anexos:

Parecer Íécnico GEDIN 53/2008

Certificado da licença de operação ns 005/2008

Resultado Limite de acordo
DN Copam/CERH
ns 0V08

os/06l2oo8 596 mg/l 250 mgil 't

19l06/2008 582mg/l 250 mg/l 
-t

510 mgll 25O mg/l'1

o4lo7 /2008 a96 ms/l 25O mg/l'r

RubÍicã da Aulora PaÍecer Íécnico GEDEF nela/2017
Processo COPAM ne 170/L986/ú8/2glO

Data
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G0VERNO DO ES"tAnp nE M|NAS GERA|S
SECRETARIA OE ES1ÁDO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEI'ITO SUSTENTAVEL - SEMAD

Sern condicionantês

C*
cERTtFtCADO REV-LO t{o 005/2008

LICEI'{ÇR AMBIÊNT'AL
o con6elho Esladual de polítlca Ambiêntàl - COPAM, rro uso de sui!s atíibuiçõês, e (:onl Í) sê no ar go 1z do DêcÍeton' 44.309, de 06 de Junho dê 2006, noÍt tennos do aúigo 4', inciso \/Il, da Lei 1i"§s5, dq 1I dq Jlllho de ,í02, artigô 33, § 1o,
alinea- Í do decret') 43.278, de 22 de abril de 2oo3 e (lo artigo 10, incjso lll da DI.l COPAIV1 n" 17, de 17 rle Setembro de 1996,
Rêvôllda a Licença dc opêração, da Emprêsâ FAMoTEC - Éábri"u Moclerna de recidos Ltda, cNt,J 16.861.636/000í-3{. oara
AIIVIdAdE dE FIAÇAO E IEC:ELAGEM PI-ANIA E TIJB[,LAR CoM FIBRAS ÀIA.I'I.,IIAIS SII]TEI ICAS, CoM ACABAMET.ITô, no
Municlpio.dê-PARÁ DE MINAS no Esta(lo de Minás (-.iôrâis, í;oníornts Prôcosso áiclÍn in istÍâ tivo dê N'001 7011986 no7 Doo6, e cjecisá«:
da Unidede Regional Colegiadâ Atto São FÍan(:rsco enr Íeuniã..r do úa j /tOALiOlg.

t:
E] Cotn condicionantes

(Vilk,ã sdhÊnle ãcornoin|Ít. (lÍ.oníictô^notêr tisrâínr rô 1:"r"r
(À cÔd.êisãô nn li{reIcs rlÉv.rá ãr.níler ã. â,( Ê' íli oÀt coF^ri, r.rrq6. §.t):,.ri ,r^ reva4rcio rlj nprdn)
{Â.êvalidàÇio (ri lií1,ci,1i ..:e i.^tr' r...c 

"ar 
t'rr'. ct)tÁt, o t7,ta . ír, t;q/)

E8ta llcênça não dispenga, nenr sulrstitui a oi)torrí;õô peh) l?rluí_.rontc, {re
r;ualquer natureza,'crigldoF pela leqislaqão Íe(k:tai, eí.itaduâIê t!DU icipÀ!.

cprtidõê!;. â!vaÍá§, licenças e eutoÍizaÇões ,jo

["ri'Íir t(itrcrlis

,01311\
.lt :)t il..ir: ;lílllíl

tll.r I I ; _l ,'_ ^

RIA (;1.^ í)r^ Í,rN I()
!itlpr:ritttlttrlcrttp Reqi(' al (,s Meiô ArntJiente ê

Í)eseÍrvolvirne to Srtstentáv€,| Alto São Francis(:o

Il
ÍInà 28/0{/1008 ú9158 - 2ll0ól/m0g

Valida(le írâ Licença AÍtrt.|ialltitl: 4 iqtralro) arrrs. I
tÍl:

rr'\ilO: $Q
-rAt/ u)t'

lEt
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1. HrSTÓRrCO

A FAMOTEG Fábrica Moderna de Tecidos Ltda. iniciou suas atividades de íiaçâo e

tecelagem no município de Pará de Minas em 1971 . Porém. o processo dessa empresa

somente foi iniciado na FEAM/COPAM em 18-07-1986, quando Íoi realizada a primeira

vistoria na unidade fabril.

Quadro 1 - Condicionantes de Licen adeO era o
Prazo

2 meses

Item

1

Descrição
Realização de campanha de amostragem em chaminé das três
caldeiras a óleo quanto aos parâmetros matenal particulado e
dióxido de enxoÍre.

I Caracterização e quantificaçáo de todos os resíduos sólidos
qerados no empreendimento. 2 meses

3 meses3
Apresentação do projeto de disposição dos resíduos sólidos
encaminhados ao vazadouro municipal.

4 Apresentação do projeto de sistema de controle de emissÕes
atmosÍéÍicas, geradas nas caldearas caso necessário.

5 meses, após
solicitaÇão da FEAM

5

6

lmplantaÇão e operação do sistema de tratamento de efluentes
líquidos industriais e sanitáíos.
Apresentaeão do proieto de disposicáo do lodo e demais resíduos

10 meses

Rubíica do Auloí Parecer Técnico GEDII 532008
PÍocesso COPAM M 170/ 1986/007/2006

Em '1994, como a empresa iniciou a implantação do setor de acabamento. sem o devido

processo de licenciamento ambiental, essa foi autuada por instalar atividade efetiva ou
potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente sem a Licença de lnstalação e

emitir ou lançar efluentes líquidc, causadores de degradaçâo ambiental, em desacordo com

o estabelecido na Deliberaçâo Normativa do COPAM 010/86.

Convocâda a proceder ao licenctamento ambiental corretivo, em 15{7-1994, somente treze

meses após essa convocação, a empresa Íormalizou o processo de Licença Prévia para a
ampliaçâo em curso de sua unidade fabril, em 02-10-1995.

Entretanto, com a conclusão das obras desse setor de acabamento, inclusive a aquisição'dos
respectivos equipamentos, verificada em vistoria de 05-0$1995, a empresa íoi orientada a
substituir o seu processo de Licença Prévia pelo de Licença de Operação.

Porém, devido ao descumprimento dessa delerminação, em 23-12-1996. a empresa foi
' novamente autuada, dessa vez por deixar, de atender à convocação para procedimento ou

ficenciamento corretivo, efetuado pelo COPAM ou agente por ele credenciado.

O primeiro processo de Licença de Operação somente foi Íormalizado pela FAMOTEC em
23-0+1997 , sendo a mesma concedida à . empresa pelo COPAM em 08-09-1998,

condicionada ao cumprimento dos itens do Quadro I .
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14 meses

7
Execução da monitorização das emissões atmosféricas, efluentes
líquidos e resíduos sólidos, conforme o, programa a ser definido
pela FEAÀit

Durante a vigência da
'LicenÇa, após a
implantaÇão dos

sistemas de controle.

A empresa deixou de cumprir o item 3 referente às condicionantes da licença de operação,
sendo autuada por, descumprir determihação for4ulada pela câmara de Atividades
lndustíais do coPAM quando da concessão da Licença de opêraçáo. Ressalta-sê que
posteriormente a autuaÇão, com exceÇâo dos itens 1e 2, os demais itens foram
descumpridos.

Tendo em vista essa autuação a FAMOTEC Íoi multada pela CID/COPAM em 70.001 UFlRs,
na rêuniâO de 13-8-2002.

Nesse ínterim, após consulta a FEAM, a empresa espontaneamente formalizou outro
processo de Licença de Operaçâo, em 31{7-2001. Ressalta-se que foram necessárias
informaçôes complementares, apresentadas pela empresa em 22-05-2002, 21-06-2002 e 27-
09-2002. A Licença foi concedida em 18-12-2002, com validade de 4 anos, condicionada ao
cumprimentos de 9 condicionantes.

Em '11-1 1-2004, a FAMOTEC solicitou a proÍrogaçáo do prazo para operar a unidade de
tratamenlo secundária dos efluentes líquidos,. ate 3147-2005, e conclusão efeüva das obras
da ETE, até 31-12-2005.

Paralelamente, em 19{8-2003, a CID/COPAM concedeu o pÍazo de 20 diás para que a
empresa firmasse Termo de Compromisso para a redução da multa relativa ao Auto de
lnfração No 203/1999, o que foi efetivado em 11-11-2004. Neste termo, a empresa se
comprometia a apresentar o projeto de destinação adequada dos resíduos gerados no.
sistema de tratamento de efluentes líquidos, até 180$-2005, armazenando-os
adequadamente até sua destinação frlal, a executar o Programa de Automonitoramento
definido pela FEAM quando da concessão da Licença de Operação.e, principalmente, a
concluir as obras e operar lodas as unidades do sistema de tratamento de efluentes líquidos,
até 18-12-2004. Portanto, a solicitação . de prorrogaçáo de prazo implicaria no
descumprimento nesse termo de compromisso firmado pela empresa.

Em reunião do dia 2446-2005, a CID decidiu indeferir a solicitaçâo da empresa, decidindo
pela suspensão das atividades através da Deliberação Normativa No 2 t 2 de 304$2005, até
a correção das irregularidades existenles.

Em 24-10-2005, a empresa protocolou documento (F067818/2005), solicitando a revogação
da Deliberação Normativa No 212 de 3009-2005, alegando que a ETE entrou em operação
em maio/2005. Foi realizada vistoria na empresa em l6-1 1-2005, com o objetivo de verificar
as alegaçôes, sendo constatado que a ETE já se encontrava em operação.

Rubrica do AutoÍ Parecer Técnico GEDN 532008
PÍocêsso COPAM lf 170i 1986/007/2006
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Desta maneira, apóS a constatação do cumprirnento das medidas de controle ambiental a

suspensão não gera mais efeitos. podendo o empreendimento voltar a exercer. de íorma

regular, suas atividades.

o respectivo processo de revalidação da Licença de operação foi formalizado pela

empresa em t B-og-zooo, dentro do prazo estabelecido Flo coPAM, sendo realizada

vistoria nas instalaçôes industriais em 05'12-20O7 -

Este parecer tem o objetivo de subsidiar a CID/COPAM no julgamento do requerrmento de

revalidação da Licença de operação, PA COPAM N" 170/1986/007/2006. efetuado pela

empresa.

2. DISCUSSÂO

2.1 Caracterização do Empreendimento

A FAMOTEC - Fábrica Moderna de Tecidos Ltda. está localizada em área urbanizada,

próxima ao córrego Peão, que recebe seus despejos industriais e sanitários. o qual integra a

sub-bacia do rio Pará.

Na Licença de operação concedida qn 2002, a empresa possuía uma área de total de

51.667,7i ní, dos quais 11.510,68 m2. correspondiam às ediíicações. Eram empregados

260 pessoas que trabalham em ate 3 turnos de 8 h/d, como a Íiação, parte do setor de

acabamento e casa de caldeiras, 7dlsemana.

A empresa produzia 700.000 m/mês de tecido, dos quais 400.000 m. ou se.la 57% do total

produzido, eram acabados, juntamente com 120.000 m/mês de tecidos de terceiros. A

empresa também desativou o setor de tecelagem, sendo os equipamentos (186 teares)

. Íepassados para "células" de produÉo localizadas nos municípios de Pará de Ívlinas Onça

de Pitangui e Pitangui.

A capacidade de recebimento de algodão e poliéster correspondia a 200 Umês, sendo o fio

repassado as empresas Têxtil Mariana, Tecelagem Tecom e Tecelagem Pitangui e
Tecelagem Branditex para produçâo do tecido, retornando para o acabamento. Assim, a
capacidade produtiva de tecidos correspondia a 820.000 m lineares/mês ou 160 umês. o
setor de acabamento. onde são recebidos tecidos de terceiros, a capacidade instalada

correspondia a 1 .100.000 m/mês de tecido ou 249 Vmês.

A empresa também produzia tecidos resinados, utrlizados para produÇão de entrefita ou

colarinho, ou vendido diretamente como entretela, o cós e o viés, uma parcela do tecido é

vendila como forro e flanela. A empresa também adquiria de terceiros o chamado nâo

tecido para o fabrico de entrefita. As capacidades mensais de produção desse setor eram:
'135.000 m dê viés; 80.000 m de colarinho (resinado e/ou engomado); 20.000 m de cós:

40.000 m de entretela; 140.000 m de entrefita. Também era produzido na empresa, os

tecidos metalizados e para fono de calçados, os quais soÍrem tratamento para adquirir as.
características antimicóticas.

Pelas informaçôes prestadas no RADA e na vistoria de 05-12-2007 houve alteraçáo em

termos de área do empreendimento, sendo que as áreas total e construída atuais são

À

à

ts.

2 õ
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Rubrica do Autoí PareceÍ Técnico GÉDN 532008
Processo COPAM M 1 70í 986/007/2006
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respectivamente , de 62.394,07 m2
deposito de estocagem da matéria

e 14.122,00 m'. Este aumento se deveua ampliação do
-prima.

Foram adqurridos os equipamentos: 01 passador, 04 open end, 01 urdideira, 01 centrífuga,
01 estufa, 02 tambler e 01 barca e excluídos os equipamentos: 03 revisàdeiras, b2
medidores de tecido, 01 flaneladeira, 08 jigger e 04 compressores

Atualmente são empregados 202 funciorários que trabalham em turno único de segunda a
quinta-Íeira de 07:00 às 17:00 h e sexta-feira de 07:00 às .16:00 h. -

A empresa tem capacídade instalada de recepção de algodáo e poliéster conespondente a
40 vmês, sendo o fio repassado para a empresa Tecon para a produçâo do tecido,
retornando para o acabamento.

o setor de acabamento possui capacidade instalada correspondente a g00.000 m/mês de
tecido, sendo 550.000 m/mês de tecido produzido pela empresa Tecon e 250.000 m/mês de
tecidos de terceiros.

As capacidades mensais de produção do setor de tecidos resinados é apresentada no
quadro abaixo:

Produto Capacidade média mensal(m)

Entretela/Cós/Entrefi ta 82.662

Flanela 94.839

81.445

10.291

1.641

Viés 133.887

Total 550.000

No licenciamento anterior o consumo de água estimado conespondia a 391,2 m3/dia,
provenientê dê 3 poços artesianos outorgados pelo IGAM, para complementar a demanda
também era utilizada água fornecida pela COPASA. No RADA, a empresa informou a
capacidade média de consumo de água dos poços de 9.220 m3/mês, equivalente a 368,8
m3/dia e de 46 m3/mês para o consumo de água da COPASA.

O consumo médio de energia elétrica, fornecidâ pela CEMIG, é de 227.500 kWh/mês,
inferior ao informado no licenciamento anterior, que correspondia a 500.000 kwh/mês.

Rubaca do Autor Parece. Técnico GEDN 532008
Processo COPAIú N 170/19E6/007/2006

Forro

Ivíetalizado

Monm

Pano prato/Sacaria 145.235
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2.2 Avaliação do Desempenho Ambiental

2.2.1 Cumprimento das Condicionantes

A FAMOTEC obteve em 22-12-2002, da CID/COPAM sua segunda Licença de Operação'

cuja validade de 4 anos ficou condicionada ao cumprimento dos itens apresentadas no

quadro abaixo.

ITEM

aÉ
à

6

1

2

5

1 mês
Apresentar cópia da escritura de cessão do terrenÔ,

hoie de propriedade da Preíeitura Municipal de Pará
de Minas, onde será im lantada a ETE

3 mesesApresentar pÍoposta de dêstinaçáo do pÓ de algodão
erado na flaneladeira

4 mesês

rio de avaliação de desempenho do
lavador de gases da. caldêira a lenha, inclusive os
relatórios dà campanha de amostragem em chaminé,
quanto ao parâmetro material paÍticulado,
acompanhado, caso seja necessáÍio, de projeto de

adequaçáo desse sistema de controle das emissôes

Apresentar rela

atmosÍéÍicas e Íes ctivo crono rama

6 meses

Apresentar projeto de disposição dos resíduos
sólidos gerados no tanque de decantação dos
efluentes do lâvador de gases, acompanhado da
classiÍicaçâo do resíduo segundo os critérios da

Norma da ABNT, NBR 10.004. Durante esse período,
até a aprovação do proieto pela FEAM, armazenar

uadamente na em resa esses resíduosa

12 meseslmplantar e opêrar'o galpáo de armazenamenlo
rário de resíduos sólidostem

Até '12 meses na íe fase (primário):
peneira estática. medidoÍ de vêzáo.

tanque de equalizaçâo e neutralização
e tanques de produtos químicos.

lmplantar e operar o sistema de tratãmento de
efluentes liquidos industriais e sanitários.

Rubncê do Autor Pârecer Íécnic, GEDIJ 532008
processo COPAM N 170/1986/007/2006

Existiam 3 caldeiras a óleo, cujas capacidades de geração de vapor correspondiam

respectivamente, a 1O0O kg/h e duas de 3000 kg/h, dotadas apenas de fuligeiro para

retenção de material particulado. Atualmente, a empresa conta apenas com uma caldeira a

lenha com capacidade de geraçáo de 3.900 kg vapor/h marca Heatmaster WFI 300 HP. As

duas caldeiras a óleo foram desativadss e não se encontram mais no empreendiménto, os

tanques de óleo ainda permànecem na empresa.

3

4

6

PRAZODESCRTÇÃO
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Até 24 meses na 2a fase (secundário):

tanques de equalização, fl oculadoÍ,
decantador sêcundário, medidor de

vazào. lanques de produtos químicos,
estação elevatória de lodo. adensador
de lodo, prensa desaguadora e casa

de utmrca
Apresentar o proieto de disposição adêquada dos
resíduos sólidos (peneira e todo biológico) gerado na

rama executivoETE e res eclivo cron

6 meses após a pÍazo definido pela
CID/COPAM para implanração da ETE

Armazenar têmporariamente na área adequada da
empresa o lodo biológico e demais residuos da ETE.

Até a implantaçáo do projeto de
disposição de resíduos sólidos

revisto no item 5
o programa de Automonitoramento do-

eliuentes lí(uidos e Íesíduos sólidos deÍinidos pela
FEAM no Anexo ll.

Executar

Durante a vigência da licenÇa

7

8

I

com relação ao item 1, a empresa, em vez da escritura de cessão do terreno destinado à
ETE, encaminhou, em 12-3-2003, uma declaração da prefeitura Municipal de pará de Minas
de que, como proprietária do terÍeno, estava tomando as medidas legais cabíveis para a
cessão da área. Entretanto, a documentação legal exigida pela FEAM ate a presente data
não foi encaminhada. o empreendedor informou durante a vistoria, que a documentação esta
em análise na PÍefeitura de Pará de Minas.

Os itens 2,3,4 e 5 Íoram cumprrdos pela empresa.

Em relação ao item 6, a primeira etapa referente a implantação da etapa do tratamento
primário dos efluentes líquidos industriais e sanitários, composto por peneira estática,
medidor de vazâo, tanque de equalizaÇão e neutralização, teve sua operação Íoi iniciada em
30-10-2003

Quanto à segunda íase do item 6, implantaçáo e operação do tanque de equalizaçáo,
floculador, decantador secundário, medidor de vazão, tanques de produtos químicos, estaÉo
elevatória de lodo, adenllrdor de lodô, prensa desaguadora e casa de química, a empresa
solicitou a prorrogação desse prazo paÍa operar a unidade de tratamento secundária dos
efluentes líquidos, até 31-7-2005, e conclusáo efetiva das obras da ETE, ate 31-12-2OOS.

Devido ao histórico da empresa, em 264-2005 a clD/copAM decldiu indeÍerir o pedido
de prorrogação de prazo, aprovando a moçào de suspensão das atividades da empresa,
sendo publicada em 30-9-2005 a respectiva Deliberação Normativa No 212, que
estabelecia a suspensão das atividades da FAMoTEC até a correção das irregularidades
existentes, fato que foi constatiado na vistoria à empresa do dia .16-.1 1-2005.

Em relaçâo aos ilens 7 e 8, os resíduos sólidos gerados no sistema de tratamento de
efluentes líqui(os e no sistema de controle da caldeira, estão sendo armazenados em local
adequado. os resíduos gerados no sistema de tratamento de efluentes líquidos e o lodo
biológico estâo sendo enviados para o aterro industrial da Essencis MG soluçôes
Ambientais Ltda.

Rubraca do Aulor

feant

Parecer Técnico GEDhI 532008
ftocesso COPAM M 170/1986/007/2006
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o Programa de Automonitoramento definido quando da concessão da Licença de

Operação em 2002, previa análises físico-químicas e biológicas dos efluenles líquidos,

bnJto e tratado, e das águas do ribeirão Peão, receptor dos despeios tratâdos da

FAMOTEC, o acÁmpanhamento dos resíduos sótdos' bem como amostragem das

emissões atmosféricas das caldeiras a óleo e a lenha.

RubÍrca do Auloí

2.2.2 Programa de Automonitoramento

Em relação aos efluentes lÍquidos, foi deÍinida análise quinzenal dos seguintes

parâmetros: vazão média diária, temperatura, pH' DBO, mO, sólidos em suspensâo'

sólitJos sedimentáveis, detergentes, sulfetos, fenóis, cromo total, cobre e óleos e graxas.

para o monitoramento do córrego do Peão foram estabelecidas análises trimestrais a

montante e a jusante do ponto de lançamento dos efluentes dos seguintes parâmetros: pH.

temperatura, DBO, fenóis e oxigênio dissolvido.

Os resultados do automonitoramento dos efluentes líquidos são avaliados pela Gerência

de Monitoramento - GEMOG e de acordo com a mesma, de iulho de 2006 a setembro de

2007, as análises apresentadas pela empresa indicam que o efluente tratado atende aos

padrôes da legislação ambiental. Apenas em duas análises do corpo receptor, os padrões

DBO e DQO deram acima do limite, tanto para montante quanto a jusante do

empreendimento.

Entre julho de 2005 e iulho de 2006, os parâmetros de monitoramento: pH, detergentes.

óleos e graxas, sólidos sedimentáveis e suspensos, temperatura, cromo total, cobre e

fenóis se mantiveram abaixo dos respectivos limites legais.

A DBO no efluente tratado, entre julho de 2005 e julho de 2006. excedeu o limite em 4

ocasiões apresentando o maior teor (144,5 mg/L) em 01-07-2005. Após esta data foi

observado uma redução paulatina nas concentraçÕes, ficando o efluente dentro dos

padrôes a partir do ano de 2006. A eficiência do sistema de lratamento de efluentes

líquidos de adequar este parâmetro à Legislação vigente no período analisado

correspondeu à média geral de 84,3%.

A DQO no efluente tratado, entre julho de 2005 e julho de 2006, excedeu o limite em 2
ocasiões apresentando o maior teor (351,0 mg/L) em 01-06-2006. A eficiência do sistema

de tratamento de efluentes líquidos de adequar este parâmetro à Legislação vigente no

, período analisado correspondeu à media geral de 83,48%.

o acompanhamento dos resíduos sólidos que vem sendo realizado pela empresa desde à

concessão da Licença de operação em 2002 demonstra a disposiçâo adequada de cerca

de 15 tipos diferentes de resíduos cuja classificação nos termos da NBR 10.00412004

varia de I a llB, sendo comercializados, destinados a recicla gem. compostagem. ao

rerefino, a aterro industrial, à descontaminação etc.

Em relação ao lodo do sistema de tratamento de efluentes lÍquidos industriais e sanitários,

sua destinação proposla é o aterro da Essencis localizado em Betim. o resíduo está

sendo temporariamente armazenado em tambores na empresa.

Pareceí Técnico GEDI',| 532008
PÍocesso COPAM N 170i 1986/007/2006.
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A empresa possui dois galpôes cobertos destinados ao armazenamento de 350 t ou 2
meses de estoque de resíduos de algodão, que são beneÍiciados e retornam ao pr;cesso
pÍodutivo, enquantg os restos do beneficiamento são comercializados, e í3g e 320:kg ou í5
dias_de estoque, respectivamente para papel e papelão. A empresa ainda possui um ierceiro
galpão para o armazenamento têmporário de embalagens vazias de piodutos químicos,
inclusive dotado de bacias de contenção para êvitar a coátaminação de águas pruviáis.

os resultados do Programa de Automonitoramento das emissões atmosféricas indicam a
eÍicácia do sistema de controle (lavadôr de gases), uma vez que os padrões estabelecido
pela DN 1 1/86 vem sendo cumpridos, conforme apresentado no gráfico abaixo.

GÍáfico 1 - Emissão de material particulado.

z

l

1

AÍtlostÍaoenr

I
III

Rubrica do Aulor Pârêcer Técnico cEDa.l 532008
Procêsso COPAM N 170/1986/007/2006

2.2.3 Adequações ao Plano de Conlrole Ambiental

A única condicionante da licença de operação que não foi cumprida foi a 1: "Apresentar
ópia da escritura de cessâo do terreno, hoje de propriedade da prefeitura Municipal de
Pará de Minas, onde será implantada a ETEI' Dessa maneira, a empresa deverá
apresentar a documenlação solicitada pela FEAM conforme prazo definido no Anexo 01.

Quanto aos resíduos sólidos, ainda restam alguns sem acompanhamento, como o lodo do
sistema de tÍatamento de eflúentes lÍquidos, lâmpadas contendo mercúrio, cinzas da
caldeira e resíduo do tanque de decantação do lavador de gases. Desta Íorma, como
condicionante desta licença será sugerido novo levanlamento para esses resíduos com a
adoçâo de medtdas corretivas quando for o caso.

será incluído no programa de automonitoramento de efluente líquidos o ensaio de
ecotoxicidade para análise do efluente líquido industrial em relação a toxicidade.
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3. CONCLUSÃO

A FAMOTEC - Fábrica Moderna de Tecidos Ltda. obteve sua segunda Licença de

Operação em22-12-2002 com prazo de validade aIé 22-12-2006.

O processo de revalidação da Licença de Operação, PA COPAM No '170l 1986/007/2006

foi formalizado pela FAMOTEC em 1&09-2006.

Pela avaliação do desempenho ambiental da empresa, durante os anos de vigência da

Licença de Operação concedida em 2002. percebe-se uma melhoria ambiental. em vista

da implantação do sistema de controle dos efluentes líquidos industriais e sanitários e pela

destinação adequada de seus resíduos sólidos. A empresa vem cumprindo regularmente o

Programa de Automonitoramento de efluentes líquidos, residuos sólidos e emissões

àtmosÍéricas, definido como condicionante da licença anterior, o qual demonstra o

atendimento. de modo geral, dos efluentes tratados à Legislação vig€nte e a drsposiçào

adequada de parte de seus resíduos sólidos.

Desta forma, no âmbito da melhoria contínua, o PCA aprovado em 2002 quando da

concessão da licença necessita de adequações, conforme os itens que compÔem o Anexo
t

Pelo exposto, este parecer sugêre a revalidação da Licença de Operação requerida pela

FAMOTEC - Fábrica Moderna de Tecidos S/A. ouvida a Procuradoria da FEAÍvl, com

validade dê 4 anos.

F-
0

Como a empresa conta agora apenas com uma caldeira a lenha no empreendimento, será

retirada do Prôgrama de Automonitoramento de emissões atmosÍéricas, a solicitação de

envio dos relatórios das caldeiras a óleo.

RubÍica do Autor Pârecer Técnic. GEDl.l 532008
Procêsso COPAM N 170i 1986/007/2006
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ANEXO I

coNDrcroNANTES DE LTCENÇA - PROCESSO COPAM N.s 170/í986/005/2001

(-)P razo contado a partir da concessão da revalidaçáo da LicenÇa de Opêração.

IT N/

1

2

3

DN Códiqo Classe Porte

74t2004 F-0ê02-5 5 l\,4

Empreendimênto: Unidade lndustrial
Atividade: lndústna têxtil
CNPJ: 16 861.536/000í-31
Endereço: Rodovia BR 262, km 404 - Bairro PataÍuÍo
t\funicípio: Pará de ÀIinas/MG

Enrpreendedor: FAMOTEC - BRICA MODERNA DE TECIDOS LTDA.

REVALIDAçÀO
NSo ItoriU Ama enbi ta Cé o ode VE ra E nheiro

efeR nrê cra ED OPLIDA c

rÇAoDESCR PRAZO-
Apresentar ópia da escritura de cessão do têrÍeno, hoje de
propriedade da Prefeitura Municipal de Pará de Minas, onde será 3 meses

r o levantamento de todos os resíduos sólidos gerados no
imento, que deverá incluir o lodo dos tanques septicosl
contendo mercúrio, cinzas da caldeira e resíduo do

tanque de decantaÉo do lavador de gases, informando a
destinaÇão dada. ApÍesentar, quando for'o caso, proposta de

Apresenta
empreend
lâmpadas

desti o final acom hada do re ma executivo.'

3 meses

Executar o progÍama de Automonitoramento dos efluentes líquidos e
resíduos sólidos definidos pela FEAM no Anexo ll.

Durante a vigência da
licênÇa.

RubÍica do Aulor- Pareceí Técnico GEDN 532008
Prooesso COPAM M 170/ 1986/007/2006

Guimarães, Químico - CRQ 02402267
Validade: 4 anos

implantada a ETE.
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ANEXO II

í. Efluentes líquidos industriais e sanitários

(-) justiÍicar tecnicamênte, no primeiro relatório, a distância tomada a iusante

Relatórios: Enviar mensalmente (ou trimestralmente, no ceso dos efluentes sanitários) à
FEAM, até o dia 10 do mês suhseqüente, os resultados das análises eÍetuadas, e informar a
produÇão industrial e número de empregados, no perÍodo. O relatório deverá conter a
identificação, registro proÍissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises.

. Método de análise Normas aprovadas pelo INMETRO, ou na ausência delas. no Standard
Methods for Examination of Water ând Wastewater APHA - AWWA, última ediÇão

fsan',

Local de amostragem Parâmetro Freqüência
Entrada

(após remoção de sólidos
grosseiros) e saída da ETE

Vâzão média diária, temperatura. pH, DBO,
DQO, sólidos em suspensão, sólidos
sedimentáveis, detergentes. sulfetos, íenóis,
cromo total, cobre e óleos e graxas.

Ouinzenal

Saída da ETE

Toxicidade aguda - Daphnia similis, devendo.na
mesma amóstra analisar DQO, cor. sulÍetos e
metais (conforme o corante ou pigmento
utilizado).

Quadrimestral

Cónego Peão
A montante e a jusante do
ponto de lançamento dos

efluentes líquidos (')

pH, temperatura. DBO, fenóis. oxigênto
dissolvido.

Parecer Íécôico GÉfl}l 332008
Processo COPAM N 170/Í9E6/007/2006

PROGRAUA DE AUTOMONITORAMENTO - FAMOTEC FÁ8. MODERNA OE TECIDOS
LTDÀ

PROCESSO COPAl,l N.e í70lí986i0072006

Trimestral

Rubricê do Aulor
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2. Emissões atmosféricas

Relatórios de amostÍaoem: Enviar anualmênte à FEAM ate 45 dias após a data de

Método de amostraqem: normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection Agency-

realizaçáo da amostragem, os resultados das análises efeluadas, acompanhados pelas
respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem como dos certificados de calibração
do 

^equipamento 
de amostragem. O relatório deverá mnter a idêntificâÉo, registro

profissional e a assinatura do responsável tecnico pelas amoslragens. No casd das
caldeiras, deverão ser iniormados os dados operacionaià e o teor de enxoÍre no óleo.

Para os parâmetros previstos re DN COPAM n.o 011/86, os resultados apresentados nos
laudos analíticos deverão ser exp-ressos nas mesmas unidâdes dos padrõês de emissão.

EPA,

3. Residuos Sólidos

Deverão ser enviadas semeslralmente à FEAM planilhas mensais de controle da geraÇão e
disposiÇâo dos resíduos sólidos gerados, contendo, no mínimo, os dados do modelo abaixo,
bem como a identiÍicação, registro proÍissional e a assinatura do responsável técnico pelas
informaÇões:

(.) 'l- ReutilizaÇão
2 - Reciclagem
3 - Aterro sanitário
4 - Aterro industrial
5 - lncineração
6 - Co-processamento
7 - Aplicação no solo
8 - Estocagem temporária (informar quantidade estocada)
I - Outras (especificar)

Local de amostragem Freqüência
MateÍial Particulado

Resíduo Taxa de
geÍação

no
peíiodo

TranspoÍtadoÍ
(razão social e

enderêço
completos)

Forma de
disposição final

c)

Emprêsa rêsponsável
pela disposição final

(razão social e endereço
completos)

DenominaÉo Origem Classe

Rubrrcâ do Auloí Parêcer Técnico C*I».I 532008
Procêsso COPAM N 170/ 1986/0072006

Parâmetro
Chaminé da caldeira a lenha Anual
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,- Em caso de alterações na forma de disposição final de resíduos, a' empresa deverá

comunicar previamente a FEAM, para verificação da necessidade de licenciamento

específico.

,. As notas Íiscais de vendas e/ou movimentaÇão de resíduos deverão ser manlidas
disponíveis pelo empreendedor, para fins de ÍiscalizaÇão.

; As doaçõbs de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas.

14

IMPORTANTE: OS
PROGRAMA DE AUT
DA ÁREA TECNICA DA FEAM, FACE AO DESEMPENHO APRESENTADO PELOS SISTEMAS
DE TRATAMENTO.

PARAMETROS E FREQUÊNCIAS ESPECIFICADAS PARA O
OMONITORIZAÇÂO POOCRÃO SOFRER ALTERAÇÔES A CRITÉRIO

Rubrica do Autor Parece. Técnico GEDI{ 532008
Píoc@sso COPAM N 'l70/ 1386/007/2006



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secrêtaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

PROCESSO N e: Y O I t986 I w8 I 2oLO

ASSUNTO: Al Ne 33375120[18

INTERESSADO: FAMOTEC FABRICA MODERNA DE TECIDOS LTDA

PARECER JURÍDICO

!- r - RETATóRIo

O empreendimento FAMOTEC FABRTCA MODERí{A DE TECTDOS LTDA foi autuado
pela prática de infração tipificada no art. 83, anexo l, código 122, do Decreto Estadual ne
M.8M/2ú8 por, se8undo o Auto de lnfração (pe. 07{8):

Causar degradação com lançamentos de êfluentes industriais em curso d,água
"córrego do peão", causãndo danos aos recursos hídÍicos, com atividade d€
indústria têxtil.

Logo, aplicou-se a multa simples no valor de RS 20.001,00 (vinte mil e um reais),
tendo em vista a classificação gravíssima da infração e o porte médio do empreendímento.

Devidamente notificado da lavratura do auto de infração, o autuado apresentou,
tempestivamente, defesa administrativa (fls. 10-72), a qual se passa a analisar.

ü 4t

SrSÉ

ôà

Cidade AdministÍaüva Tancredo Neves
Rodovia Papa Joãõ Paulo tt, 4143 - Edmcio Minas -io andar - Baino Sena Verde

Telefone: 39í$í23í - Cep: 3í63G900 - Beto Hoüonte / MG
home page: www.meioambiente.mg.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretariã de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

II - ANÁIISE JURíDICA

lnicialmente, é importante ressaltar que a presente análise se restringe ao controle
de legalidade dos documentos que nos foram trazidos (autos numerados de fls.01-83), onde serão
abordados unicamente os aspectos jurídicos e a estrutura formal dos atos administrativos praticadot
levandose em conta a defesa aprésentada pelo Autuado e os diplomas que regulam o processo

administrativo em comento.

o autuado alega em sua defesa que o auto de infração é nulo à medida que não
observou os critérios do art.27 § 1 lll do Decreto Estadual n.e MBMII(n8, não apontando os
antecedentes, á situação econôrnica do infrator, além de não ter indicado as medidas que deveriam
ser tomadas para corriglr eventuais danos, pelo que o Auto de lnfração é nulo.

Razão não assiste ao autuado.

Conforme se vislumbra do anexo I do Decreto Estadual n.e 4484412008, a legislação
prevê a gradação quando da aplicação de penalidades, segundo o porte do empreendimento e a

gravidade da infragão cometida, em sintonia com os critérios de aplicação de penalidades presentes

ao lon8o do Decreto.

Da análise dos autot verifica-se cristalina aplicação dos princípios da razoabilidade ê
proporcionalidade quando da aplicação da penalidade pelo fiscal, inclusive estando a penalidade

aplicada no patamar mínimo para a sua faixa, à medida que não foram encontradas situações
agravantes quando da fiscalização.

Logo, razão não subsiste ao autuado, à medida que a penalidade aplicada no patamar

coíreto segundo o porte de seu empreendimento e Bravidade da infração, pelo que o Auto de
lnfração deve ser mantido.

Alega o'autuado que cumpre todos os deveres legais, "tratando os afluentes de

forma a não liberá{os", realizando "periodicamente a análise de amostras dos efluentes que libera
na natureza para controlar os níveis de resíduos e atender ao estabelecido na legislação ambiental,
juntando relatórios que comprovam que "não ultrapassaram os limites máximos permitidos pelas

normas ambientais". AÍirma ainda que não foram realizadas análises que confirmem dano ao meio
ambiente.

Afirma ainda que "renovou recentemente a licença ambiental junto ao COPAM e,

para tanto, teve que atender a todas as exigências estabelecidas por aquele ór8ão", pelo que não

subsiste o Auto de lnfração.

Cidade Administraliva TancÍedo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andaÍ - BaiÍÍo SerÍa VeÍde

Telefone: 39í5.í231 - Cep: 3163G900 - Belo Horizonte / MG
home page. wvrw.meioambiente.mg.gov.br

\

Razão não assiste ao autuado.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Conforme brilhante Parecer Técnico exarado pela área técnica competente (fls. 74-
82):

Ao avaliaÍ os relatórios de automonitoramento apresentados na defesa do Auto de lnftação,
observa-se que o parâmetro Demanda Química de Oxigênió - DQO apresentou valores
acima da legislaçâo ambieÍtal nos meses de iunho e julho de 2008 ... Além disso, no item 3
do gO n.q 20093O/2m8 conta relatos dos moÍadores que residem próximo ao córrego Peão,
que alguns meses anteriores foi veÍificado a presença de peixes mortot forte odor, mau

chqiro, água azulada e preta.

'Assim, conforme se vislumbra do Parecer Técnico, do BO (fls. 01-0a) e dos demais
documentos juntados aos autot a própria documentação juntada pelo autuado junto ao COPAM

comprova que o empreendimento apresenta níveis de poluição acima do permitido pelas normas
ambientait o que acarreta claro descumprimento às normas supracitadas, passível de repreensão
estatal.

Logo, o autuado não só não comprovou as suas alegações, como juntou aos autos
documentos que corroboram o cometimento da infração ao meio ambiente apontada no Auto de
lnfração, pelo subsiste o Auto de lnfração êm todos os seus termos.

Ademais, quanto à alegação de renovação de licença, esclarece novamente a área
técnica competente que "a mesma foi renovada em 17104/2008. data anterior à fiscalizacão da
polícia" e "os relatórios de automonitoramento presentes no processo de Auto de lnfração que
constam valores de DQO acima do permitido pela legislação sao rio à emissão da lice

concluindo ainda que "os argumentos aoresentados oelo emoreendedor não descaracterizam a

infracão cometida em relacão aos ouesitos técnicos".

Logo, não comprovando o autuado as suas alegações, não resta dúvida acerca da

legalidade do Auto de lnfração (fls.07-08), devendo este ser mantido em todos os seus termos.

L0€À
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Cidade Administrativa TancÍedo Nevês
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Baino Sena Verde

Telefone: 39í+1231 - Cep: 3í63G900 - Belo Horizonte / MG. home page: www.meioambiente.mg.gov.br

Por tudo que foi exposto, corretamente aplicada a penalidade pelo agente
fiscalizador, devendo ser mantido o auto de infração sob julgamento, mantendo-se a penalidade de
multa simples no valor de RS 20.001,00 (vinte mil e um reais), considerando a classificação gravíssima

da infração e o porte médio do empÍeendimento, em observância ao art.83, anexo l, código 122, do
Decreto ns 44.844/2008.

Fica dispensada a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme revogação do
inciso V, do art. 13, do Decreto ne 45.825/2}l]. e Parecer Jurídico da Advocacia Geral do Estado de
Minas Gerais ne 75.507 /2015.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambientê e Desenvolvimento Sustentável
FundaÉo Estadual do Meio Ambiente - FEAM

il - coNcrusÃo

Ante o exposto, opinamos que seja mantida a multa simples no valor de R$

20.001,00 (vinte mil e um reais), em consonância com o art. 83, anexo l, código 122, do Decreto ne

44.844/2OO8.

. Recomendamos, ainda, a notificação do autuado para, querendo, apresenter recurso
contra a presente decisão no prazo de 30 (trinta) dias ou, no prazo de 20 (vinte) dias, efetuar o
pagamento da multa, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.

É o parecer.

À conqideração superior.

Belo Horizonte, 1s de fevereiro de 2018.

,{-,^" Ü ü\.-,
Marina Oliveira Marques

Analista Ambiental FEAM - Direito
MASP 1.378.300-6

.(àdade Administrativa TancÍedo Nêvês
Rodovaa Rapa João Paúlo ll,4143 - EdiÍicio Minas-ío andar- Baino SeIra Verde

Telefohe: 39í',í231 - Cep: 3'163G900 - Bélo HoÍizonte / MG
hqne page: ww .meioambiente.mg.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiênte - FEAM

PRoCESSo Ne: Lt O I L986 | N8 I 2OtO

ASSUNTO: Al Ne 33375/2008

INTERESSADO: FAMOTEC FABRICA MODERNA DE TECIDOS I-TDA

A Presidente da FUNDAçÃO ESTADUAL DO MÉlO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C

§ 1s da Lei ne -1.772 de 8 de setembro de 1980, e lendo em vista o Parecer Jurídico, decide

manter a penalidade de multa simples no valor de RS 20.001,00 (vinte mil e um reais), em

consonância com o art. 83, anexo l, código 122, do Decreto ne 44.844/2008.

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar Recurso ou, no prazo de 20 (vinte) dias, efetuar pagamento sob pena de inscrição

em dívida ativa do Estado.

Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites

processuais.

ae &/8

Maria a da Cruz

Presi da FEAM

F
t!€!.Ô

rto

Cidade Administrativa TancÍedo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Bairío SerÍa VeÍde

TêleÍone: 391S1231 - Cep: 3í63G90O - Belo Hoúonte / MG
homê page: vrww.meiôambiente.mg.gov.br

Belo Horizonte, 06 de S.""-



e cÂuene ESPECIALIZADA ENoRMATIVA RECURSAL Do coPAM

MAIFEAM

sisE

Proc. administrativo n. 170/1 986/008/2010

Auto de infração: n.3137512008

FAMOTEC FÁBRICA MODERNA DE TECIDOS

LTDA, já devidamente qualificada nos autos do proc. administrativo, vem com fulcro

art. 33 do decreto 44.844/08 na legislação adjetiva, apresentar !@, para a

egrégia câmara especializada do COPAM, pelas razões a seguir delineadas:

Tendo em vista o julgamento do recurso supramencionado

pela FEAM, referente ao auto de infração, a recorrente detém o lídimo direito de

interpor a sua revisão ao órgão especializado no prírzo de 30 dias, conforme legislação

ambiental.

I-Preliminarmente

Da temnestividade

O presente recurso é tempestivo, haja vista a intimação

recebida pela recorrenre em 12t03/2018, ( CoNTRA-FE EM ANEXO) e o oficio

colacionado dando o ptaz§ püa o recurso de 30 dias a partir do recebimento, frndando-

se o pmzo em 12l}4t2}l8, sendo portanto, tempestivo o pÍesente recurso'

Egrégia câmara,

Colendo j ulgadores,

O presente recurso aviado meÍ€ce ser recebido e ao final

dadoprovimento,pelasrazõesabaixoexpostas,evitandoinegularidadesapresentadas
em toào o proc. administrativo, julgado pela esfera " a quo" adminis6ativa fora da

legislação em vigor evitando discussão do objeto nas viasjudiciais'

II-Da ausência de dano ambiental

.')
UJ
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ON Rua Ricardo Braga, 133 I Centro
Pará de Minas I Minas Gerais I Íel: (37) 3237-'1112

otavionilton@hotmail.com
DIREITO EMPRESARIAL
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Após toda a instrução administrativa" o

demonstra que NÃO RESTOU CONSTATADO NENHUM DANO AMBIENTAL,

POSSUINDO TOTAL REGULARIDADE, TENDO INCLUSTVE NO CORRENTE

ANO DA LABRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO, cumprido todos os requisitos

legais e formais, a validação da sua licença ambiental.

III-Da desorooorcionalidade entreoatoeofato ea
aplicacão da oenalidade

Outra inegularidade e ilegalidade que se observa, é acerca

da aplicação da legislação e norÍnas que estabelecem as penalidades, consoante se

observa pelo decreto n. 44.844, na qual tipifica e classifica infrações à» normas de

proteção ao meio ambiente e recursos hídricos, dispõe expressamente e de forma

tâxativa em seu art,27, senão vejamos:

Art.27. Á fiscalização e a aplicação de sanções por
infração às normas contidas ra Lei n" 7.772, de 1980, Lei

n" 14.309, de 2002, Lei n'14.181, de 2002. e Lei n"

13.199, de 1999, serão exercidas, no ômbito de suas

respectivas competências, pela SEMAD, por intermédio

das SUPRAMs, pela FEAM, pelo IEF, pelo IGÁM e por
delegação pela Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG.

§ l" O titular do respectívo órgíÍo ou entídade, em ato

próprio, credenciará servidores para realizar a

fiscalização e lavrar auto de infração, com fundamento
em vistoria realizada pelas SUPRÁMs, IEF, IGAM e

FEAM, competindoJhes:

I - verificar a ocorrência de infração às normas a que se

refere o caput;

II - verificar a ocorrência de infração à legislação
ambiental;

III - lawar auío de fiscalização ou boletim de ocorrência e

auto de infração, aplicando as penalidades cabíveis,

observando os seguintes critérios na forma definida neste

Decreto:

a) a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da
infração e suas conseqüências para a saúde públíca e

para o meio ambiente e recursos hídricos;

b) os antecedentes do infrator ou do empreendimenlo
ou instalação relacionados à infração, quanto ao

cumprimento da le gislação ambiental estadual ;

a
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ON Rua Ricárdo Braga, 't33 I Centro
PaÉ de Minas I Minas Gerais I Tel: (3713237-1'112

otavionilton@hotmail.com
DIREITO EMPRESARIAL

rOLHA NO
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c) a siluação econômica do infiator, no caso de multa;

d) a eÍerividade das medidas adotadas pelo infrator para a

correção dos danos causados ao meio ambiente e recursos

hídricos; e

e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientois

na solução dos problemas advindos de sua conduta.

Observando o AUTO DE INFRAÇÃO INTERPOSTO,

não há nos autos qualquer indício de gravidade do ATO, apto a ensejar pura e

simplesmente a penalidade imposta.

Os antecedentes na aplicação da norma supracitada

também não se mostra Presente.

Importante ressaltar tamÉm a TOTAL AUSÊNCIA DE

DANO AMBIENTAL, impondo por conseqüência a aplicação do disposto no art' 56 in

I da legislação em apreço, POR NÃO SER A RECORRENTE REINCIDENTE SOBRE

O MESMO ATO.

Em anrâlise o dito auto de infração, observa-se também a

total ausência da indicação de antecedentes bem como as medidas que em tese deveriam

ter sido avaliadas e ou tomadas pelo ente fiscalizador, para corrigir eventuais danos aos

recursos hídricos.

Portanto, em antilise do que consta nos autos, DETENDO

A RECORRENTE o devido licenciamento na época fatos, temos que deverá ser

observada a norma do art. 58 da legislação em comento, na qual transcrevemos:

Arr 58. A advertência será aplicada quando forem
praticadas infrações classificadas como leves'

E mais; não tratando-se de reincidência no caso em

espécie, deverá imperar o que dispõe a dita legislação:

ArL 59. A multa simples será aplicada sempre que o

aSente:

I - reincidir em infração classiJicada como leve:

Observar-se ainda;

ArL 65. Para os efeitos deste Decrelo, considera-se:

ON Rua Ricârdo Braga, 133 I Centro
Pará de Minas I Minas cerais I Tel: (3713237-11'12

otavionilton@hotmail.mm
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DIREITO EMPRESARIAL



TO[HÁ

I - reincidência específica: prática de nova infração de

mesma tipifrcação daquela previamente cometida; e

II-DA AUSENCIA DOS DITAMES PREVISTos No
ART.37 CF/88

Analisando o processo administrativo, e PELA

AUSÊNCIA ABSOLUTA DE DANO AMBIENTAL, bem como pela ausência de

qualquer ato poluidor do efluente, a r€corrente demonstra insofismavelmente que a

aplicação de multa pelo auto de infração deverá ser considerado NULO, de pleno

direito, pelas razões a segúr expostas.

A legislação que trata a matéria assim prevê:

polurcÃoouDEGRÁDAZ2à\'^:rff*::à;'"àY'r''H*r;rflí:*â
AOS RECURSOS HLDNCOS, ÁS NSPÉCrcS VEGETAIS E ANIMAIS, AOS

ECOSSISTEMAS E HABITAT, OU AO PATRIMÔNIO NATURAL OU CULTURÁL'

lUE PREJUDISUE À SAÚDE, A SEGURANÇA E BEM ESTAR DA POPULAÇÃO."

Em anií{ise ao AUTO DE INFRAÇÃO, restou abordado

que a recorrente teria lançado efluentes em curso d'água.

Contudo, pelas provÍls apresentadas, demonstram

cabalmente o inverso do alegado.

Desde o pedido de licenciamento e como noÍrna cogente à

devida autorização ambiental, a Íecorrente trata de todos os efluentes de forma não

liberá-los a Íim de evitar qualquer dano ao meio ambiental, POSSUINDO UMA

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO INTERNA.

Demonstrando o alegado, a recorrente realizada

periodicamente ANÁLISE DE AMOSTRAS DOS EFLUENTES QUE LIBERA NA

NATUREZA, CONTROLANDO OS NÍVEIS DE RESÍDUOS.

A mesma valeu-se do laboratório credenciado junto ao

COPAM ( credenciamento no sistema n. f 200956) na qual comprova que os residuos

que foram lançados pela recorrente, não ultrapassam os níveis máximos descritas nas

noTmas ambientais, ENCAMINHANDO.FRISA-SE AS ANÁLISES E RESULTADOS

DESTAS AO COPAM. ( documentos anexados no proc. Administrativo).

A deliberação normativa do COPAM que rege a matéria

através dos estudos reatizados e aruílises periódicas atestam que a recorrente não

extrapolou em momento neúum os níveis permitidos.
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O auto de infração não é conclusivo acerca do SUPOSTO

DANO, e nem tampouco aduz qual o real dano causado aos ÍecuÍso hídricos, ao pÍlsso

que a recorrente fez ampla produção de prova em sentido contr:írio ao B.O. lavrado.

Por outro lado, há ausência de qualquer laudo ou

que confirmassem o real dano causado.

Por força do que dispõe a CF/88 que os

administrativos estão adstritos ao art. 37 caput, é que transcrevemos:

{

A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da llnião, dos Estados, do Di§trito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípíos de legalidade'

impessoalidade, moralidade, publicidade e eJiciência e,

também, ao seguinte:

Assim, o auto de infração deveú manter uma correlação

entre um ato praticado com efetivo dano ou um omissão que possa ser imposta ao meio

ambiente.

Por obviedade a recorrente há época havia renovado o

licenciamento ambiental do seu empreendimento junto ao COPAM, devendo atender

todas às exigências estabelecidas por aquele órgão.

III-Do ônus orobatório ouânto âo s to dano

ambiental

Pela remansosa jurisprudência do colendo TJMG, cediço

que o ônus probatório incumbe a quem alega os fatos, não havendo comprovação cabal

no dito processo administrativo, na qual a Íecorrente Í€serva-se no direito de buscar as

vias judiciais caso necessário, para demonstrar a ausência de DANO AMBIENTAL,

não podendo suportâÍ uma penalidade i-po.ta desarrazoada dos fatos em si,

ocasionando um verdadeiro confisco.

Transcrevemos em arestos:

EMENTA: REEXÁME NECESSÁNO . APELAÇÃO

CÍVEL - AÇÃO CÜL PÚBLICÁ . RESERVA LEGAL -

IMOVEL URBANO - DESNECESSÁRU A AVERBAÇÃO.

I - Em se tratando de imóvel urbano, não há

obrígatoriedade de registro de área reserva legal por

meio de inscrição no CAR ou averbaçtio na matrícula no

imóvel.

2 - O ônus probatório incube a quem alega os íatos, de

modo que, não havendo comprovação nos autos do dano

ambiental, não há que se falar em recuperação da área de

reserva legal, tdmpouco de indenização por danos morais'
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FOI.HÁ IiO

RUBRICA

( proc. N. 1.0702.15087567-3, Des- Jair Varão, DJE

27/03/2018).

ANTE O EXPOSTO, requer o recebimento do presente

ÍecuÍso, poÍ ser tempestivo, e ao hnal o seu provimento paÍa revogar a penalidade

impostademult4ecasonãosendooentendimentodestadoutacâmarajulgadora,por
medida de inteira justiça e razoabilidade a redução proporcional da multa imposta, com

U
base no aÍ. 56 do decreto 44.844/08.

Requer deferimento.

Pará de Minas, 26 de março de 20

OTÁ NILTO
o
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Dados do Dossiê

Descrição RECURSO

Data

Orgão Origem: Setor Origem: CSC-PROGERAIS

Órgão Destino: FEAM SetoÍ Destino:
FOI.HA

I
FABIANA SANTOS PAIXAO Recebido em: (

EÊ
Dossiês

Juntados:

Números dê
Documentos: 1

Solicitantes

Remetente FABRICA MODERNA DE TECIDOS LTDA -
FAMOTEC

RECURSO

No de Documentos :1

00658218-150't -20't 8 RECURSO DOCUMENTACAO titzlrltÍÍi) I§r-^0ry5
Tremiteções

Origem Data envio Destino Data
Íecebimento Tramite/Dêspacho

De SetoÍ
FABIANA
SAT.ITOS
PAtXÂO

csc-
PROGERAIS

04n4t201a NAI

FABIANA
SANTOS
PArXÁO

csc-
PRoGÉRArs

04tut2018 FABIANA
SANÍOS
PAtXÁO

csc-
PROGERAIS

ut04t2018 Não informado

Histórico do Dossie

Realizado poÍ Órgão/Setor Ação
04t04/2018 x0168440 SEPLAG/CSC-PROGERAIS Dossiê 00658218-1 501 -201 8 cíiâdo

04tut2018 x0168{40 SÊPLAG/CSC-PROGERAIS Documenlô ünculedo Documento 0065E21 &1 50'l -201 I
ünâilado eo dossiê-

utut201a x0168440 SEPLAG/CSC.PROGERAIS Ííâmitaçâo Automática ÍGmitação aúomática para o sêloí de
criecáo.

04104t2018 x0168440 SEPLAGiCSC-PROGERAIS TramitaÉo para Setor Tramilacao documento

Número:

Griado por: FABIANA SANTOS PAIXAO 04104120'18 - 09:09

SEPLAG

NAI

Oetentor:

,/a\Iuo«rLÁ

{§,Ev}

Setor Para

Data ObseÍvaçáo
Criaçãô de Dossiê
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feam
FUNDAçÃO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Autuado: FAMOTEC - Fábrica Modema de Tecidos Ltda.

Processo n' I 70/1986/008i2010

Refôrência: Recurso relativo ao Auto de Infração n" 33375/2008.'

gravissima. porte médio. / 
-

infração

ÁNALISE

I) RELATORIO

A sociedade empresária acima referenciada foi autuada como incursa no artigo

83" Código 122. do Anexo I, do Decreto n" 44.844/2008. pelo cometimento da

seguinte irregularidade:

Per causar degradação com lonçamerúo de efluenÍes
indusiriois em curso d'água, "Córrego do Peão". cousanclo
danos aos recursos hídricos. com otividode de indtistria
têxtil.

Foi irnposta a penalidade de rnulta simples no valor de R$20.001.00 (r'inte mil e

urn reais ).

A autuada apresentou defesa ternpestivamente. cujos pedidos Íbram considerados

improcedentes e rnantida a penalidade de multa sirnples. conÍórme decisão de Íls.

85.

A autuada lbi regulannente notificada da decisão em 1210312018. AR de t'ls. 89.

e manejou Recurso. tempestivamente protocolizado en 04104/2018. no qual

arguiu. em síntese. que:

- não foi constatado nenhum dano ambiental por meio de laudo técnico:

- deveria ter sido aplicada advertêncial

- desde que obteve a regularização ambiental trata os etluentes e realiza o

Msto

A

E§

Pmtocob

Divisão:

monitoramento.

i



Requereu a revogação da penalidade de rnulta ou a redução proporcional. com
hase no anigo 56. do Dec. n" 44.9441200g.

É a sintese do relatório.

II) FUNDAMENTAÇÃO

os Íündamentos fáticos e legais trazidos pera Recorrente não sãó capazes de
descaracterizar a inÍiação cometida e tornar sem efeito a decisão que culminou na.
aplicação da penalidade ao empreendiqento. Senão vejamos.

sustentou a Recorrente que não teria ocorrido o dano ambientar, já que rearizava
o monitoramento de seus efluentes. desde a regularização.

No cntanto. consra do Histórico da ocorrência do Bo 200930/200g. Irs. 04. que

o Cónego do Peão "apresenÍa urna água azulada e preÍo, com forte mau cheiro.
e que inclusive ja enconÍra'ram peixes mortos e que os Jàtos vem ocorrendo ltá
algtuts meses. "

Também em sentido contrário aos argumentos da Recorrente Íiri a manifestação

da área tecnica da FEAM, consignada ho do parecer Tecnico GEDEF n".lg/2017.
do qual consta:

::;:,::.,::.,;::;:::";:::::,;:_.*;:,;:;::.::::,,:;
euímica de Oxigênio _ DeO aprcsentou tulores ucimo du- legisluçúo
ambientol tros meses de\junho e julho de 200g, conforne tabelo l.
Além disso, ,to item 3 tlo B() n" 200,93u:00tt con.\tLt rel(ttos tlos

moratlores que residen pnxino uo Córrego petio que em e guns

nteses anteriores.fiti verirtc{do presenço de peixes morÍos,Íoríe odor,' 
mau cheiro e ttguo ozalado e preta.

E ainda se ressaltou:

...os relutórios cle 'uÍon<»titorunetto presentes fio processo Lle altto
de in/i'uÇ.i.) que constan talores cle DOO ucint tlo perntititlo pelu
legisl«ção são poste orcs à eolissào tlu litenç.u. ,llén cliss<t. le
trcot'do coxt (, pqrecer técnico (jEDlN 53,2,0011. o tluLtl stbsidi<tu os

conselhcircs nu dpt-ot'dçào do licenciLtnrcnto ttnhientt , o por1meto
DQO entrc julho de 2005 o julho (te 2006 e-rcé ea o lin,ite pemiÍido
pelo leghloçiio en, duos ocasiões,

Cidade Administr.ativa - Píédio [,linas
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Bairro Sena Verde _ Belo Horizonte/Mc
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Portanto. restou plenamente comprovada a ocorrência da poluiçâo/degradaçào

arnbiental. decc»rrente do lanÇamento eln curso d'água de efluentcs cqjos

parârnctros estavam acima do limite estabelecido na DN COPAM/CERI I n

0li 2008.

Desta feita. a Recorrente não trouxe aos autos a comprobação da inocorrência da

poluição/degradação ambiental. que lhe incumbia em razào da inversão do ônus

da prova eln rnatéria arnbiental. A seguir julgados do Superior Tribunal' de

Justiça que aclaram a adoção da inversão do ônus da prova:

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AÇÀO CIVIL P.IBLICA

PROPOSTA POR ONG AMBIENTAL. INSTITUTO RIO LIMPO . IRL.

AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA,282'STF.
EMPRESA DE LATICiNIO. POLUIÇÀO HiDRICA. CONTAMIN^ÇÀO

DO RIO DAS MORTES. ATO ILÍCITO E NEXO DE CAUSALIDADE

DEMONSTRADQS. DANO AO úCIO AMBIENTE. DEVI--R DE

REPARAÇÀO. ONUS Oa PROVA. REEXAME DE FATOS. SúMULA 7

DO STJ.

l. Nâo se conhece da insurgência contra a ofensa do art. 333 do CpC. pois o
referido dispositivo legal não foi analisado pela instância de origem. Dessa

forma. não se pode alegar que houve prequestionamento da questào.

nem ao menos implicito, cuja ausência atrai. por analogia. o óbice da Súnrula

?82iSTF: "E inadmissivel o recurso extraôrdinário, quando nào ventilada. na

decisâo reconida- a questão federal suscitada.,,

De toda a sorte. se na Ação Civil Pública ambienlal há elementos rninirnos

verossimeis de provas. incumbe ao reu. dêntro do ônus que lhe e próprio à

luz do Código de Prccesso Civil (faro impedirivo. modificarivo ou e)ilinrivo do

direito). provar o contrário. ou se-ia, a ausência de prejuízo e de nero de

causalidade (origem do dano).

2. O Tribunal mineiro se baseou tim laudo técnico que comprovou o ne\o de

ca\rsalidade entre a baixa qualidade da água do Rio das Mortes e as

atividades nocivas realizadas pela empresa antes de maio de 2006. O acórdâo

recorrido consignou: "O empreendimento yem lançando em curso d,água

afluente do Rio das Mortes. seus efluentes líquidos industriais . in natura

cenamente ácima dos padrões de lançamentos especificados pela

Deliberação Normatiya COP-AM 010.186. uma vez que a estação destinada ao

tratamento de efluentes- até o momento. não entrou em operação. Esses

efluentes são provenientes das operações de lirnpeza,higien ização de pisos e

equipamentos e resíduos de leile e soro. que conferem a estes características

RUERICÂ
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de elevada Denranda Bioquímica de Oxigênio - DBO. Dernanda euírnica de

Oxigênio - DQO, e etevada quantidade de óleos. graxas e sólidos

sedimentáveis".

i. Como regra geral. viola frontalmente o microssistema legal de proteçào

do meio ambiente despejar. em rios e demais corpos d,água. efluentes

industriais ou donrésticos in nalura, irrelevante seiam tóxicos ou nào.

Conforme ajurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. a responsabilidade

civil pelo dano ambiental. qualquer que seja a qualificaçào juridica do

degr-adador. público ou privado, e de natureza objetiva, solidária e ilimitada.

sendo regida pelos princípios pohridor-pagador, dâ reparação in inregnrn. da

prioridade da reparação in naturu e do .[a,or debilis. este último a legitirnar

uma série de técnicas de lacilitaçào do acesso à justiça- entre as quais se

incJtri u in|ersão tlo ônus da prova etn fa,or dtr r.itimu onúientul. coleliya ou

individual.

.1. O TJMC foi enfático em demonstrar a ocoÍréncia do dâno ambienlal.

causado pelo lançamento de- dejetos da empresa sem nenhuin tÍatamento. A

responsabilidade pela reparaçâo dos danos surge com a prova da condura. o

nexo de causaiidade e o dano. Contbrme consta dos autos- há prova sólidâ dâ

ocorrência de dâno âo meio ambient€, como o auto de infração realizaio

peta FEAM. que constatou o desvio irregular do lançamento dos efluentes

líqüidos para o curso. d'aqua, tudo reconhecido pelo Tribunal de Justiça.
'5. No mais, qualquer conclusão conlrária à que Íicou expressatnente

consignada no acórdão recfrrrido que acate as razões da agravante demanda

reexame do supone fático-probatório dos autos e atrai a aplicação da Súmu la .

7/STJ.

6. Recurso Especial nào provido.

(REsp 1504742 / MG. Rel. Min. Herman Benjamin. ?' Turma, julg.

05 ll/2015. DJe de 16ll l/2019).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL - CIVIL. DIREITO CIVIL E DIREITO AMB.iENTAL.

CONSTRUÇÂO DE USINA HIDRELETRICA. PRODUÇÀO PESQUEIRA.

REDUÇÀO. SÚMULA 7/STJ. NÀo CABIMENTo.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO INCONTESTE. NEXO

CAUSAL. PRINCíPIO DA PRECAUÇÀO. ]NVERSÀO DO ÔNUS DA

PROVA. CABIMENTO.

l. Reçurso especial interposto contra acórdào publicado na vigência do

Código de Prôcesso Civil de 2015 (Enunciados Adrninistrativos nosf e

J STJ ).

2. Não há falar. na espécie, no óbice contido na Súmula n" 7/STJ, haja visla

que os fatos já restaram delimitados nas instâncias ordinárias. devendo ser

Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4'143 - Bairro §ena Verde - Belo HorizonteJMc
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revista nesta instância somente a interpretaçâo dada ao direito para a

resoluçào da controvérsia.

3. A Lei n'6.938i l98l adotou a sistemática da responsabilidade objetiva. qu

foi integralmente recepcionada pela ordem jurídica atual. sendo irrelevante. n

hipótese. a discussão da conduta do agente (culpa ou dolo) para aribuição do

dever de reparaçào do dano causado. que. no caso. é inconteste.

.1. O princípio da precaução. aplicável ao caso dos âutos- press[pôe â

inversão do ônus probatório, transferindo para a concessionáriâ o encar_go de

provar que sua conduta nâo ensejou riscos ao meio ambiente e, por

consequência. aos pescadores da região.

5. Agraúo intemo não provido.

(Aglnt no AREsp 2018/0146910-3, Rel. Min, Ricardo Villas Boas Cueva..l,'

Turma.julg. 03i l211018. DJe 06/12/2018).

A aplicação da adÍertênciâ no caso em análise não tem fundamento legal...lá

que a t-ei Estadual n" 7772/1980 estabelecel que somente será cabível na

hipótese de inÍiação de natureza leve. bem assim o Decreto n.44844i20081 e. na

hipótese dos autos. houve o cometimento de infração de natureza gravíssilna.

AÍàsta-se. pois. a aplicação prévia da advertência.

Por conseguinte. deverá ser mantida intata a decisão que determinou a aplicaçào

de rnulta simples.

III) CONCLUSÁO

Ante todo o exposto. considerando que não Í'orarn apresentados argutnentos

capazes de descaracterizar a inliaçào cometida. remeto os autos à Cârnara

Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do recurso

' An. I 6. As infrações a que se refere o art. r5 serão punidas com as seguintes sanções. observadas as
competências dos órgãos e das entidades vinculados à Secretaria de Estado de Meio Âmbiente e
Desenvolvimentci Suslentável - Semad:

§ 2" A advenência será aplicada quando forem praticadas infrações classiticadas como leves.

t An. 58 - A advenência será aplicada quando forem praticadas infraçóes classificadas como leves.

Cidade Administrativa - Prêdio Minas
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intei'posto, com lundarnento no artigo g3. Código I22. do Anexo I. do Decre{o
n'4484412008.

E o parecer. I

Belo Horizonte. 30 de abril de 2020.

Arruda

.4n AmbienÍal - MASP 1059325-9
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